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GABINETE DO

PREFEITO
Lei Municioal n' 1.952. de 23 de aeosto de 2023.

De uutoria do Poder Executivo Municipul.

"Autoriza desafetaçdo, mudança de destinação de bem

público de uso comum e doação de terreno à lgreja

Pentecostal Firmados a Rochq, e dá outras providências. "

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de

suas atribuições legais, faço saber a que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a presente Lei:

Arü lo - Fica o Município de Catolé do Rocha - PB autorizado a desafetar a área abaixo discriminada, loçalizada no Loteamento

Chiquiúo Suassuna, Quadra - A, contendo 494,39m2 (quatrocentos e noventa e quatro metros quadrados e trinta e nove

centímetros quadrados), conforme planta e memorial descritivo elaborado pelo setor competente, em anexo.

I. LIMITES E CONFRONTAI\iTES.' partindo do Pl de coordenada 610055.328E / 9297919.330N, a uma distância de

5 I ,82m limitando-se qo norte eom a órea dc Dr. Hereulano, ehega-se ao P2 de Coordenada 610101.9128 / 9297931.368N,

e girando no seníido Leste com uma distância de 18,38 m, limitando-se órea do Município, chega-se ao P3 de coordenada

610107.1958 / 9297916.283N e seguindo no sentido sul a umo distôncia de 4,50m chega-se ao P4 de coordenada

610103.0718 / 9297915.66iN, seguindo ainda no sentindo sul à uma distânciq de 47,88m limitando-se com a Rua

Projetoda 01, chega-se ao Pl de coordenada inicial, perfazendo e delimitando o lote descrito.

AÍ. 2'- A desafetação de que trata o artigo anterior objetiva criar condições para que a municipalidade possa doar a respectiva área

à Igreja Pentecostal Firmados a Rocha, CNPJ n" 49.457.11110001-10, com a finalidade de construção de um templo

religioso.

Penígrafo Únieo - A doação podeú ser revogada e revertida nos seguintes casos;

I - Quando o bem público for utilizado para fins diversos dos previstos nesta Lei, e no Termo de Doação;

II - Quando, no prazo de 02 (dois) anos, a Igreja Donatríria não iniciar a Construção do seu Templo;

III - Quando da extinção da pessoa jurídica da Igreja Pentecostal Firmados a Rochq ou enceÍramento de zuas atividades neste

Município;

Art 3'- O Município de Catolé do Rocha - PB fica autorizado a proceder com a doação do terreno descrito no Art, 1o desta [,ei, à

Igreja Pentecostal Firmados a Rocha.

Art 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
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